
1ª Reunião com a nova composição da 
Comissão Gestora do PLS e do NSA

23.03.2023



Pauta

1. Acompanhamento e planejamento de ações inerentes ao Plano de Logística Sustentável,
para o ano de 2023

 Contextualização
 Conhecer os resultados do plano de ação 2022 do PLS;
 Conhecer as capacitações previstas para 2023 na temática de sustentabilidade e áreas de interesse do NSA;
 Identificar quais iniciativas já foram adotadas visando implementar o plano de compensação ambiental até

2030 (art.24 da Resolução 400/2021)
 Propor a elaboração do Plano de Ação do PLS para 2023;
 Tratar sobre a necessidade e prazo para revisão do PLS, para os próximos 02 anos;
 Definir governança e calendário de reuniões da comissão;



Integrantes do NSA e Comissão Gestora do PLS

Composição Atual

Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira (Supervisora)

Desa. Maria Vilauba Fausto Mendes (membro)

Desa. Sílvia Soares de Sá Nóbrega (membro)

Francisco das Chagas Chaves – servidor da Seadi

Louyse Silveira Araújo – servidora da SGP

Vanessa de Sousa Frutuoso – servidora da Setin

José Landim Rocha de Freitas – servidor da Dir. FCB

Ricardo Bruno Pinheiro de Lima – servidor Seplag

A definir – Servidor(a) do NSA

Anderson Rodrigues Lopes – Terceirizado NSA



Resolução CNJ nº 400/2021  

Principais Compromissos e Prazos

O PLS deve ser instituído por ato do Presidente do TJCE e
publicado no Portal do TJCE.

Revisão do Plano, no máximo, a cada 2 anos. A Comissão
Gestora do PLS propõe a revisão do plano, que será promovida
pelo NSA.

O relatório anual de desempenho do PLS deve ser publicado no
Portal do TJCE e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até
dia 28 de fevereiro do ano posterior.

Mensalmente, até o dia 30 do mês subsequente do mês-base,
deve ser informado no PLS-Jud os resultados mensais do TJCE
nos indicadores constantes do Anexo da Resolução;

A alimentação do PLS-Jud cabe ao NSA, que atestará a
confiabilidade dos dados repassados.

OBS!
• O PLS em vigor data de 15.12.2021

(Portaria 2080/2021);



Resolução CNJ nº 400/2021  

Principais Compromissos e Prazos

 Os planos de capacitações dos órgãos devem constar capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

 Implementar plano de compensação ambiental até o ano 2030 (Agenda 2030-ONU), a fim de reduzir,
permanentemente, a emissão de gases de efeito estufa, resultante de seu funcionamento.

 As atividades de ambientação de novos(as) servidores(as) e colaboradores(as) devem difundir a política de
sustentabilidade do Poder Judiciário, bem como as ações sustentáveis desenvolvidas, de modo a consolidar os
novos padrões de consumo consciente do órgão.

 Cadastro de boas práticas que resultaram em impacto positivo quanto aos aspectos econômicos, sociais e culturais
no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judiciário. (Recomendável)



Iniciativas do CNJ com destaque para atuação do NSA

 Ranking da Transparência

 Prêmio CNJ de Qualidade

 Prêmio Juízo Verde



Ranking da Transparência 2023

Requisitos 2023 Ponto

O órgão publica:

77 – O Plano de Logística Sustentável (PLS)? 3

78 – Os planos de ação do PLS? 3

79 – Os Relatórios anuais de desempenho do PLS? 3

80 – A composição e o contato da Comissão Gestora do PLS? 1

Fonte: Portaria CNJ nº 57/2023 
Site: https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia/

OBS!
• O CNJ ainda não divulgou o prazo de resposta do RT 2023;
• Geralmente, a 2ª quinzena de abril, é o prazo de resposta;
• A Coordenadoria de Gestão da Qualidade acompanha esta data e

informa às unidades para providenciar os dados necessários.

https://www.cnj.jus.br/transparencia-cnj/ranking-da-transparencia/


Prêmio CNJ de Qualidade 2022

Requisito Critérios Forma de Comprovação Período de Ref.
Pontos 
Max.

Pontos 
Obtidos

Art. 5º, V 
Socioambiental.

a) valor do IDS do tribunal multiplicado
por 25 (25 pontos), desde que o IDS
seja igual ou maior do que 50%;

A comprovação será feita pelo CNJ, 
mediante verificação dos dados 
alimentados no sistema PLS-Jud. 

Na hipótese de ausência de dados que 
impossibilite o cálculo do IDS, o tribunal 

não pontuará nos requisitos (a) e (b).

Serão considerados os dados 
constantes no Balanço da 
Sustentabilidade do Poder 

Judiciário publicado no sítio do 
CNJ em 2022.

25 14,95

b) Aumento do IDS em pelo menos 10
pontos percentuais entre os anos-base
de 2020 e 2021 OU obter IDS acima do
percentil 90 de seu segmento de justiça
(10% melhores IDS).

10 0

Fonte: Portaria CNJ nº 170/2022 
Site: https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/#

OBS!
• A portaria com os requisitos de 2023 ainda não foi publicada;
• Geralmente, setembro é o mês de resposta ao CNJ;
• A Coordenadoria de Gestão da Qualidade acompanha esta data e informa às unidades para providenciar os dados necessários.
• O Balanço da Sustentabilidade, geralmente, é publicado em novembro referente aos resultados do ano anterior.

https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/


Balanço da Sustentabilidade - CNJ



Prêmio CNJ de Qualidade 2022

Requisito Critérios Forma de Comprovação Período de Ref.
Pontos 
Max.

Pontos 
Obtidos

Art. 6º, XV Celeridade e 
julgamento de ações 

ambientais.

a) o valor alcançado no Índice de Julgamento
da Demanda, da seguinte forma (20 pontos):
a.1) Índice de julgamento da demanda igual
ou acima do terceiro quartil (20 pontos);
a.2) Índice de julgamento da demanda igual
ou acima do segundo quartil e menor que o
terceiro quartil (10 pontos);

A comprovação será feita pelo CNJ, 
considerando os dados do DataJud.

Será considerada a parametrização do Prêmio 
Juízo Verde de 2022, definida no anexo da 

Portaria CNJ n. 62/2022. 

No caso de inconsistência ou indisponibilidade 
dos dados que impossibilite os cálculos, o 

tribunal ficará com pontuação igual a 0 (zero) no 
requisito. 

Serão considerados os processos 
novos e julgados no período de 

1º/8/2021 a 31/7/2022 e o tempo 
de tramitação dos processos 
pendentes de julgamento em 

31/7/2022.

20 0

b) o tempo médio de tramitação dos
processos pendentes de julgamento:
b.1) tempo médio igual ou menor que o
primeiro quartil (20 pontos);
b.2) tempo médio acima do primeiro quartil e
menor que o segundo quartil (10 pontos).

20 20

Fonte: Portaria CNJ nº 170/2022 
Site: https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/#

https://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/premio-cnj-de-qualidade/


Prêmio Juízo Verde

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/sustentabilidade/premio-juizo-verde/

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/sustentabilidade/premio-juizo-verde/


Metodologia do PLS TJCE 2021-2026



Avaliação do PLS TJCE 2021-2026

A avaliação do PLS TJCE ocorre da seguinte forma:

1. É realizada pela Comissão Gestora do PLS;
2. Quadrimestralmente é feita a análise do % de alcance da meta e das ações

previstas;
3. Anualmente é feita a análise crítica e aprovação do Relatório de

Desempenho Anual;
4. Mensalmente as unidades gestoras enviam dados a serem informados ao

CNJ;
5. O NSA monitora e consolida os dados reportados pelas unidades e envia o

Relatório Mensal/Anual ao CNJ pelo sistema PLS-JUD.



Resultados PLS - 2022

Resultados PLS 2022



Resultados PLS - 2022

Proposição de elaboração do Plano de 
Ação para PLS 2023



Resultados PLS - 2022

Capacitações previstas para 2023



Obrigado!


